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<!ID31253-0> PORTARIA No- 33, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Autoriza repasse do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de
Saúde de Porto Velho destinado a ações contingenciais de malária.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, com base no preconizado
na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB SUS 01/96, e Considerando a Portaria
nº 1.172/GM, de 15 de junho de 2004; e Considerando a Portaria Conjunta nº 8/SE/SVS, de 29 de junho
de 2004, resolve:

Art. 1o- Autorizar o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de
Saúde de Porto Velho, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), em uma única
parcela, que será paga na competência dezembro de 2006.

Art. 2o- O recurso de que trata o artigo anterior refere-se a um incentivo para a implantação de
medidas de prevenção e controle da malária, em virtude da construção da hidroelétrica no Rio Ma-
deira.

Art. 3o- O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática deste valor para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 4o- Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1308.6186.0001 - Vigilância,
Prevenção e Controle da Malária.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2006.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

<!ID31254-0> PORTARIA No- 34, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Altera os Arts. 4o- , 5o- , 6o- , 7o- , 13 e 14 da Portaria no- 2.606/GM, que
classifica os Laboratórios Centrais de Saúde Pública e institui seu fator de
incentivo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando a de-
liberação da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, resolve:

Art. 1o- Alterar os Arts. 4o- , 5o- , 6o- , 7o- , 13 e 14, da Portaria no- 2.606/GM, de 28 de dezembro
de 2005, publicada no Diário Oficial da União no- 250, de 29 de dezembro de 2005, seção 1, páginas de
107 a 113, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 4o- ....................................................................................
VII - Atender às disposições legais que regulamentem a notificação compulsória de doenças, no

que se refere à notificação dos resultados dos exames laboratoriais de notificação compulsória.”(NR)
“Art. 5o- Extinguir o pagamento por produção de exames para os Laboratórios Centrais de Saúde

Pública (LACEN), exceto daqueles financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação -
FAEC, a partir da competência janeiro de 2007.

§ 1o- Fica mantido a obrigatoriedade da alimentação do Banco de Dados SIA/SUS, mensalmente,
com a produção dos exames realizados.

§ 2o- A produção dos procedimentos registrada no Banco de Dados do SIA, não gerarão crédito,
a partir da competência janeiro de 2007, exceto daqueles financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas
e Compensação (FAEC).”(NR)

“Art. 6o- Os recursos financeiros referentes aos procedimentos realizados pelos LACEN e que
estão incorporados no limite financeiro da MAC - Média e Alta Complexidade dos estados e municípios,
serão transferidos para o Teto Financeiro da Vigilância em Saúde (TFVS) de acordo com o Anexo VI,
a partir da competência janeiro de 2007.

Parágrafo único. Cabe a Secretaria de Vigilância à Saúde tomar providências necessárias para a
transferência dos valores do Fator de Incentivo para os Laboratórios Centrais de saúde Pública (FIN-
LACEN) nos termos definidos no artigo 2o- desta Portaria.”(NR)

“Art. 7o- ....................................................................................
§ 1o- A primeira classificação dos LACEN nos respectivos níveis dos portes correspondentes que

acarretará alteração do valor no FINLACEN, resultado de avaliação realizada pela Secretaria de Vi-
gilância em Saúde entrará em vigor na competência julho de 2007.”(NR)

“Art. 13. Constituir um grupo técnico tripartite, com representantes do Conselho Nacional de
Secretários de Saúde (CONASS), Conselho Nacional de Secretários Municipais (CONASEMS), Se-
cretaria de Atenção à Saúde e Secretaria de Vigilância em Saúde, com objetivo de acompanhar a
implementação desta Portaria, quanto às diretrizes de reorganização/reclassificação dos LACEN.”(NR)

“Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de janeiro de 2007.” (NR)

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

<!ID31255-0> PORTARIA No- 35, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Institui, no âmbito do Ministério da Saúde, o Programa Nacional de Te-
lessaúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Portaria no- 561, de 16
de março de 2006, e na Portaria no- 648/GM, de 28 de março de 2006, e Considerando a necessidade de
promover a integração entre as diversas instituições por intermédio de recursos de Telemedicina e
Telessaúde, capazes de desenvolver ações de Saúde; e Considerando a necessidade de aperfeiçoar a
qualidade do atendimento da Atenção Básica do SUS por meio da ampliação da capacitação das equipes
de Saúde da Família, resolve:

Art. 1o- Instituir, no âmbito do Ministério da Saúde, o Programa Nacional de Telessaúde, com o
objetivo de desenvolver ações de apoio à assistência à saúde e sobretudo, de educação permanente de
Saúde da Família, visando à educação para o trabalho e, na perspectiva de mudanças de práticas de
trabalho, que resulte na qualidade do atendimento da Atenção Básica do SUS.

Art. 2o- Definir os seguintes critérios para a indicação dos municípios e dos estados onde serão
instalados os 900 pontos referentes ao Projeto Piloto Nacional de Telessaúde Aplicada à Atenção
Básica.

I - Critérios Obrigatórios:
a) adesão e comprometimento do gestor municipal e estadual ao Projeto Piloto Nacional de

Telessaúde Aplicada à Atenção Básica;
b) municípios com infra-estrutura mínima de telecomunicação (acesso à Internet);
c) municípios com estratégia de Saúde da Família implantada.
II - Critérios Indicativos:
a) municípios com barreiras de acesso geográfico;
b) municípios com população menor ou igual a 100.000 habitantes;
c) municípios com cobertura da Estratégia de Saúde da Família igual ou maior que 50%; e
d) municípios com IDH menor que 0,500.
Parágrafo único. A cobertura nas distintas regiões do estado deverá seguir o percentual máximo

de 20% dos pontos para as regiões metropolitanas e o mínimo de 80% dos pontos para os municípios
não pertencentes à região metropolitana.

Art. 3o- Aprovar conforme o Anexo A a esta Portaria, os Critérios de escolha dos 32 pontos do
convênio MS/RNP e o Anexo B para facilitar melhor compreensão dos gestores referente ao Programa.

Art. 4o- Com a finalidade de incentivar o surgimento de Núcleos de Telessaúde nos Estados não-
participantes do Projeto Piloto Nacional de Telessaúde, definir os seguintes critérios para os estados e
municípios onde serão instalados os 32 pontos referentes à parceria com a Rede Nacional de Ensino e
Pesquisa (RNP):

I - os estados participantes do Projeto Piloto Nacional de Telessaúde Aplicada à Atenção
Primária não receberão pontos RNP;

II - dois pontos serão instalados no edifício sede do Ministério da Saúde em Brasília;
III - os estados participantes apenas do Projeto Rede Universitária de Telemedicina - RUTE

receberão um ponto, com a recomendação de que seja um ponto em local diferente daquele já con-
templado pelo projeto.

IV - os Estados não contemplados no Projeto RUTE e nem no Projeto Piloto Nacional de
Telessaúde Aplicada à Atenção Básica receberão dois pontos, com a recomendação de que sejam em
locais diferentes.

Art. 5o- Recomenda-se que a escolha dos pontos deva priorizar instituições/serviços que de-
senvolvam programas de formação em Saúde da Família (Residência em Medicina de Família e
Comunidade, Residência Multiprofissional em Saúde, Especialização e estágios curriculares e extra-
curriculares).

Art. 6o- A operacionalização e as especificações tecnológicas a serem utilizadas no Programa
serão descritas posteriormente em portaria.

Art. 7o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

<!ID31252-0> PORTARIA No- 32, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Estado
do Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e Considerando a Portaria
nº 1.863/GM, de 29 de setembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão;
Considerando a Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de 2003, que institui o componente pré-
hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, em municípios e regiões de todo o território
brasileiro, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e

Considerando a Portaria nº 1.828/GM, de 2 de setembro de 2004, que institui incentivos
financeiros para adequação da área física das Centrais de Regulação Médica de Urgência em estados,
municípios e regiões de todo o território nacional e financiamento destinado ao custeio e à manutenção
do componente pré-hospitalar móvel e sua Central de Regulação Médica, resolve:

Art. 1o- Habilitar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Estado do Rio
Grande do Norte, conforme descrito no quadro a seguir:

Estado UF Equipe de Su-
porte Básico

Equipe de Su-
porte Avançado

Central SAMU
192

Valor Mensal Valor Anual

Físico Físico Físico

Rio Grande do Norte RN 12 02 01 224.000,00 2.688.000,00

Art. 2o- Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à trans-
ferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do
Norte, sem onerar os respectivos tetos financeiros da assistência ambulatorial e hospitalar de média e alta
complexidade.

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 -
Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados
Habilitados em Gestão Plena/Avançada.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2006.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

<!ID31257-0> PORTARIA No- 31, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece recursos a serem incorporados ao limite financeiro anual da As-
sistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade do Estado
do Paraná e do Município de Curitiba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando a
expansão das ações e serviços de saúde, do Município de Curitiba (PR), resolve:

Art. 1o- Estabelecer recursos, no montante de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), a serem
incorporados ao limite financeiro anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar (média e alta com-
plexidade) do Estado do Paraná e do Município de Curitiba, código 410690, habilitado em Gestão Plena
do Sistema Municipal.

Parágrafo único. O município fará jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos)
do valor referido neste artigo.

Art. 2o- Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote a medida necessária para a trans-
ferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3o- Determinar que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados
em Gestão Plena/Avançada.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2006.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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ANEXO A

Critérios de escolha dos 32 pontos do convênio MS/RNP

Proj. Nacional Rute c/ formação Saude Fa-
milia

s/ Projeto Nacional e
RUTE

Localização diferente do ponto
Rute

AC 1 1 2

AM 1 1 0

AP 1 1 2

PA 1 1 2

RO 1 1 2

RR 1 1 2

TO 1 1 2

AL 1 1 1

BA 1 1 1

CE 1 1 0

MA 1 1 1

PB 1 1 1

PE 1 1 0

PI 1 1 2

RN 1 1 2

SE 1 1 2

DF 1 1 2

GO 1 0

MS 1 1 2

MT 1 1 2

ES 1 1 1

MG 1 1 0

RJ 1 1 0

SP 1 1 0

PR 1 1 1

SC 1 1 0

RS 1 1 0

M.Saude 2

To t a l 32

ANEXO B

PROGRAMA NACIONAL DE TELESSAÚDE
RNP (Rede Nacional de Ensino e Pesquisa): criada em 1989

pelo Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) com o objetivo de
construir uma infra-estrutura de rede Internet nacional para a co-
munidade acadêmica. A RNP oferece conexão gratuita à Internet para
instituições federais de ensino superior ligadas ao Ministério da Edu-
cação (MEC), unidades federais de pesquisa ligadas ao MCT, agên-
cias de ambos os ministérios e outras instituições de ensino e de
pesquisa públicas e privadas.

RUTE (Rede Universitária de Telemedicina): é uma inicia-
tiva do Ministério da Ciência e Tecnologia, apoiada pela Financiadora
de Estudos e Projetos (Finep) e pela Associação Brasileira de Hos-
pitais Universitários (Abrahue), sob a coordenação da Rede Nacional
de Ensino e Pesquisa (RNP), que visa a apoiar o aprimoramento da
infra-estrutura para telemedicina já existente em hospitais univer-
sitários, bem como promover a integração de projetos entre as ins-
tituições participantes.

Núcleo de Telessaúde: são as instituições universitárias, com
experiências em telemedicina e telessaúde, responsáveis pela coorde-
nação e implantação do projeto nos estados definidos no projeto piloto.

Ponto do projeto piloto: É um conjunto computacional (mi-
crocomputador com DVD, impressora e webcam) com conexão à
Internet por banda larga, para ser utilizado por equipes de saúde da
família para fins de teleducação interativa, segunda opinião edu-
cacional, uso de objetos de aprendizagem (projeto homem virtual),
acesso à Biblioteca Virtual da Saúde e Comunidade Virtual

Ponto da RNP: É um conjunto computacional (microcom-
putador com câmera, servidor de rede e roteador) conectado a ponto
de transmissão de dados com velocidade de 1 ou 2 Mbps.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
<!ID31196-0>

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 3 de janeiro de 2007

A Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o Artigo 65, III, § 5º, do Anexo I, da Resolução Normativa - RN nº
81, de 02/09/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

No- 1 - PROCESSO 33902.045767/2006-57
Ao representante legal da empresa Itapemirim Saúde Ltda

inscrita no CNPJ sob o nº 03.178.534/0001-09, com endereço in-
válido na ANS, da lavratura do auto de infração nº 20.825 na data de
22/12/06, pela constatação da conduta: 1) Prevista no artigo 6º, II da
RDC 24/2000 - Reajustar, em 25/1/06, a contraprestação pecuniária
da consumidora Elita Álvares de Azevedo Castro, por variação anual
de custos, sem autorização da ANS, nos termos do processo nº
33902.045767/2006-57, demanda 480326/463144; de acordo com os
autos do Processo Administrativo em epígrafe, infringindo os se-
guintes dispositivos legais: artigo 25, da Lei 9.656/98 c/c o art. 4º,
XVII da Lei 9.961/00 c/c art. 2º da RN 99/05, podendo a autuada
apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos
termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez)
dias, a ser protocolizada no Núcleo Regional de Atendimento e Fis-
calização de Brasília - NURAF, situado na Rua Teixeira de Freitas, 31
- 5º andar - Lapa - CEP.: 20021-350 - Rio de Janeiro - RJ.

No- 2 -PROCESSO 33902.052651/2005-93
Ao representante legal da empresa Universal Assistência

Méd. Odonto. Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 02.619.408/0001-71,
com último endereço conhecido na ANS na Rua São Bento, nº 545 -
6º andar - Centro - São Paulo - SP da lavratura do auto de infração

nº 20.693 na data de 23/11/2006, pela constatação da conduta: 1)
Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo
35 da RN 124, de 30/03/2006 - Deixar de encaminhar à ANS, no
prazo estabelecido, o Documento de Informações Periódicas das Ope-

radoras - DIOPS referente ao 1º trimestre de 2003; 2) Prevista no
inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 -
Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de
Informações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 2º tri-
mestre de 2003; 3) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no
artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo
estabelecido, o Documento de Informações Periódicas das Operadoras
- DIOPS referente ao 3º trimestre de 2003; 4) Prevista no inciso IV,
artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de Infor-
mações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 4º trimestre
de 2003; 5) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo
35 da RN 124/06 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo es-
tabelecido, o Documento de Informações Periódicas das Operadoras -
DIOPS referente ao 1º trimestre de 2004; 6) Prevista no inciso IV,

artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de Infor-
mações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 2º trimestre
de 2004; 7) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo
35 da RN 124/06 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo es-
tabelecido, o Documento de Informações Periódicas das Operadoras -
DIOPS referente ao 3º trimestre de 2004; de acordo com os autos do

Processo Administrativo em epígrafe, infringindo os seguintes dis-
positivos legais: 1) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE
DIOPE 01/2001, art. 3º c/c art. 5º da RN 29, de 01/01/2003; 2) Lei
9656/98, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, art.
3º c/c art. 5º da RN 29, de 01/01/2003; 3) Lei 9656, de 03/06/1998,
artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, art. 3º c/c art. 5º da RN 29,
de 01/01/2003; 4) Lei 9656, de 03/06/1998, artigo 20, c/c RE DIOPE
01/2001, art. 3º c/c art. 5º da RN 29, de 01/01/2003; 5) Lei 9656, de
03/06/1998, artigo 20, c/c RE DIOPE 01/2001, art. 3º c/c art. 5 da RN
29, de 01/01/2003; 6) Lei 9656, de 03/06/1998, artigo 20, c/c RE
DIOPE 01/2001, art. 3º c/c art. 5º da RN 29, de 01/01/2003; 7) Lei
9656, de 03/06/1998, artigo 20, c/c RE DIOPE 01/2001, art. 3º c/c
art. 5º da RN 29, de 01/01/2003, podendo a autuada apresentar defesa
administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16,
IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser pro-
tocolizada na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Di-
retoria de Fiscalização situada na Av. Augusto Severo, 84 - Glória -
CEP: 20021-040 - Rio de Janeiro - RJ.

No- 3 - PROCESSO 33902.306812/2006-55
Ao representante legal da empresa Universal Assistência

Méd. Odonto. Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 02.619.408/0001-71,
com último endereço conhecido na ANS na Rua São Bento, nº 545 -
6º andar - Centro - São Paulo - SP da lavratura do auto de infração

nº 20.694 na data de 24/11/2006, pela constatação da conduta: 1)
Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo
35 da RN 124, de 30/03/2006 - Deixar de encaminhar à ANS, no
prazo estabelecido os dados do Sistema de Informações de Produtos
- SIP referente ao 1º trimestre de 2004; 2) Prevista no inciso IV,
artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do Sistema de
Informações de Produtos - SIP referente ao 2º trimestre de 2004; 3)
Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo
35 da RN 124, de 30/03/2006 - Deixar de encaminhar à ANS, no
prazo estabelecido, os dados do Sistema de Informações de Produtos
- SIP referente ao 3º trimestre de 2004; 4) Prevista no inciso IV,
artigo 6º da RDC 24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de
30/03/2006 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os
dados do Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 4º
trimestre de 2004, de acordo com os autos do Processo Adminis-
trativo em epígrafe, infringindo os seguintes dispositivos legais: 1)
Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo
4º; 2) Lei 9.656/98, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RDC 85 de
21/09/01, artigo 4º; 3)Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c
RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º; 4) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo
20, caput c/c RDC 85, de 21/09/01, artigo 4º, podendo a autuada
apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos
termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez)
dias, a ser protocolizada na Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, Diretoria de Fiscalização situada na Av. Augusto Severo, 84
- Glória - CEP: 20021-040 - Rio de Janeiro - RJ.

No- 4 - PROCESSO 25779.003221/2006-63
Ao representante legal da empresa Saúde Premium Assis-

tência Médica Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 06.326.984/0001-81,
com último endereço conhecido na ANS na Rua José Bonifácio, 19 -
sala 601 - Santa Clara - Vitória - ES da lavratura do auto de infração

nº 21.356 na data de 17/10/2006, pela constatação da conduta: 1)
Prevista no artigo 77, da RN 124/06 - Deixar de garantir à be-
neficiária Avaldete dos Reis Barbosa, cobertura para ressonância
magnética de crânio, internação e exames laboratoriais no dia
10/07/06, demanda nº 539.793 - Protocolo ANS nº 524.108 - Pro-
tocolo SIPAR nº 25779.003221/2006-63, de acordo com os autos do
Processo Administrativo em epígrafe, infringindo os seguintes dis-
positivos legais: artigo 12, inciso II, da Lei 9.656/98, podendo a
autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado,
nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10
(dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo Regional de Atendimento e
Fiscalização - NURAF, situado na Rua Ceará, 1566 - Sala 401/405 -
Funcionários, CEP.: 30.150-311 - Belo Horizonte - MG.

No- 5 - PROCESSO 33902.052058/2005-47
Ao representante legal da empresa ALES - Apoio Logístico

Equipamentos e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
68.789.908/0001-60, com último endereço conhecido na ANS na Rua
Visconde de Pirajá, 595 - 503 - Ipanema - Rio de Janeiro - RJ da
lavratura do auto de infração nº 17.878 na data de 20/12/2006, pela
constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC
24, de 13/06/2000 e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006 - Deixar
de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de In-
formações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 1º tri-
mestre de 2003; 2) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no
artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo
estabelecido, o DIOPS referente ao 2º trimestre de 2003; 3) Prevista
no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 -

Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o DIOPS
referente ao 3º trimestre de 2003; 4) Prevista no inciso IV, artigo 6º
da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de encaminhar
à ANS, no prazo estabelecido, o DIOPS referente ao 4º trimestre de
2003; 5) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35
da RN 124/06 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido,
o DIOPS referente ao 1º trimestre de 2004; 6) Prevista no inciso IV,
artigo 6º da RDC 24/00 e no artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o DIOPS referente ao 2º
trimestre de 2004; 7) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24/00 e
no artigo 35 da RN 124/06 - Deixar de encaminhar à ANS, no prazo
estabelecido, o DIOPS referente ao 3º trimestre de 2004; de acordo
com os autos do Processo Administrativo em epígrafe, infringindo os
seguintes dispositivos legais: 1) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20,
c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c RN 29, de 01/04/2003, artigo
5º; 2) Lei 9.656/98, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE
01/2001, artigo 3º c/c RN 29, de 01/04/2003, artigo 5º; 3)Lei 9.656,
de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c
RN 29, de 01/04/2003, artigo 5º; 4) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo
20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c RN 29, de 01/04/2003,
artigo 5º; 5) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE
01/2001, artigo 3º c/c RN 29, de 01/04/2003, artigo 5º; 6) Lei 9.656,
de 03/06/1998, artigo 20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c
RN 29, de 01/04/2003, artigo 5º; 7) Lei 9.656, de 03/06/1998, artigo
20, caput c/c RE DIOPE 01/2001, artigo 3º c/c RN 29, de 01/04/2003,
artigo 5º, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto
de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN
48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Diretoria de Fiscalização
situada na Av. Augusto Severo, 84 - Glória - CEP.: 20021-040 - Rio
de Janeiro - RJ.

No- 6 - PROCESSO 25782.001413/2005-03
Ao representante legal da empresa Saúde Plus Assistência

Médica Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 04.010.572/0001-02, com
último endereço conhecido na ANS na Rua Dr. Carlos de Carvalho,
nº 149, 10º andar - Centro - Curitiba - PR da lavratura do auto de
infração nº 19.975 na data de 24/10/2006, pela constatação da con-
duta: 1) Prevista no art. 7º, V da RDC 24/2000 - Reduzir a ca-
pacidade da rede hospitalar própria ou credenciada, ao excluir de sua




